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Câmara Municipal de Junciíaí 
Saü Paulo 

lCML'IDA A LEI ORGÂ,I''lCA DE JlJ1<DIA;! N". 54, DE 13 1Jl;.Jt:U!O DE 2010 
rixa prazo para manifcsts.ção das comissões e oonselhe'i_ 

A \1ESA DA CÁ '\iARA MtNICJPAL DE JUNDIAl, Estado de São Piluk'. cOl1torme () 

Plenarlo aprovou em 11 de julho dt:< 2010, pfí'filulga a seguinte Emenda à Lei Orgânica de j,:l1dici; 

/\:1, 1°, A Lei Orgânice de Jundia:' çassa H vigorar a::re-scida do ~:g; ... if,te dispositivo: 

'-Ar:. 2:i7-·C As cup.::s~ões e és conselhos municipais. quancc instados a manjfesl1ir~se 

sobre materia de sua ccmpetência. fa-Io-ão no prrv0 de : 5 (quínze) dias., pmrrcgave:s por até mais. 

i 5 (quinze) d:as, mediante n.:que~;mento justificado. 

§ :"'. O req:..:erimento de pro((ogaçã0 de prar..o a que f2J l:-,ençà(; (> '::.apu( ,-:ew: s;:r 

elabo,üdo pejo presidente da C0;J11SSão ou do Gi,lfl:iicJho :mmicipa:l respe;,;ti..,fL incependeote.-::ente 

de ,,,união e deliberação prêvír do {:,rgão, uma unlca vez, c devera ser juntadC! fiO processo 

aàm:n:strativo cone;a10, bem como conter: 

I ~ as razoes fátí'.:3:' pata il prorrogação; 

n - O prazr; de j'f!'urrngaça0. 

§ 2*. Nd<) CD1)stitui mmivo para a proffQgnção de pm7~; 

! - a ausência: de um dus mcmbt'Os da wmlSs!O ou do ct'n"elho: 

II - oitiva de outros órgãos ptHllicos: 

§ Escoaco G prnzo a que faz men'iHo o 'capur'. com ou serr, pm,rüg&ção de p::nzo, () 

processo ad::-:i:;istrativo corrclaro seg<ll:11 se::.;; ulteriores tr;.TffiOS. p,x\.endo a comissilo Ou () 

conselho nmmcirnl ju::tar sua manjfesta;;~o, pos:criomJente, enquanto ;,ão houv;;r ddiberaçãQ 

finaJ d., Administra:,:ão Publica, 

§ 4<:, O temJO inicial de contagem do p:azo é ü protow10 de entrega da matéria li cvmis~0 

ou ao .;::.mse!ho municipal competente. 

§ se. A falta de manifestação da comissão ou d(} wn:;.;,lh;) I'lUni;:;pal, ,~c prazo 1t>;mL ndo 

nnplica em negativa ou ccmcordancia do temi! t. de submetido, 

./-" 
/' \ 

/ I /' .... ,"~ :ao 
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(ELO) n~, 54,1:5,2) 

Câmara MUl1icipal de Jundía; 
S§O PiU!O 

Alt. 2(" E:;:\a Emenda enlrará em \ígor na data dtl ),un publk:tç3o. 

CAM ARA MCNIClPAL DE H 'liA1, em ,'eze de ,ulho de do" ",d c dw 13/07 /:<: i G' 

1\ 1!!~B 

I\~ ~ 
<:::::--~- !~ 

JOSÉ1'4LVAo ~RAGA CA\1POS "TICO" 
'" > (0S1dente .-./ 

/"~ f\ "I / 
,/'-/':; I 1 \\l '-- '--.- -----~--"/ 

MARCElÚ ROBCRTÓ GASTALDO DE FREltAS 
J". Secretãr:ü 
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